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Of. 257/69 13 de outubro de 1969 

Presidente do Conselho Federal de Cultura 
Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação e Cultura 

Senhor Ministro 

~ Em 28 de fevereiro dG 1967 foi expedido o Decreto= 
lei nº 242,deterrainando que "dos r ecursos que a União destinar à 
manutenção e desenvolvimento do ensino,nos t~rmos do art.92 da 
Lei n2 4024, de 20 de dezembro de 1961,será destacada uma parce= 
la de 10%(dez por cento) para o custeio do Plano Nacional de Cul 

a que se refere o art.2º,letra ~' do Decreto=lei nº 74, de 
novembro de 1966 11

• 

/ O Decreto=lei nQ 74 é o que criou o Conselho Fede= 
fral de Cultura e o seu art.2Q 1 letra g dispõe,exatamente,que CUfil= 

lpre ao mesmo Conselho,"elaborar o Plano Nacional de Cultura, con 
os recursos oriundos do Fundo Nacional do Educação". 

A sustentação do Fundo Nacional de Educação encon= 
'tra~se prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio = 

nal(Lei nº 4024, de dezembro de 1962) a qual,no art.92,doternina 
que a União aplicará,anualrnonte,na manutenção e dos envolvimento 9 

ao ensino,12%(doze por cento), no mínimo, da sua receita de ira= 
postos. 

Entretanto, o artigo 65 da Constituição Federal vi 

gente, em seu § 3º dispõe que, ressalvados os impostos cívicos e 
as disposições desta Constituição e de leis complementar0s,nenlum 
tributo terá a sua arrecadação vinculada a determinado órgão,fug 

do ou despesa"• 
Baseado nesse prec eito constitucional,o eminenteCC!l 

sultor Geral da República,Professor Adroaldo Mesquita da Costa , 
em seu douto parecer,homologado pelo Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República, en des,pacho de 28 de agosto de 1968,conside = 

rou que o Decreto=lei n2 242,de 18 de f over Giro de 1967,não pode 
t ser aplicado,por ser posterior à Constituição vigente e en 

do que esta preceitua em sou artigo 65. 

face 

Viu=se,assim, o Conselho Federal de Cultura desarn~ 

'ªº em ~eu esquema financeiro para elaborar o Plano Nacional de 
Cultura, em obediência ao que doternina a lei que o criou. 

Ocorre,porén,que está criado,pelo Dccreto=loi n2. 
872, de 15 de setembro de 1969, o Fundo NQcional do Desenvolvi = 



nento da Educação, que suprirá aa ~ecessidades financeiras 
1iza..ção dos prograna.s educacionais. 
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Considerando o espírito do Decreto~lei n9 242, de 28 : de 
fevereiro de 1967,que concedia 10%fdez por cento)dos recursos desti 
nados à Educação para a elaboração do Plano Nacional de Cultura,crê 
o Conselho FeQeral de Cultura que a fixação de 10%(dez por cento ) 
do quantitativo arrecadado nos têrnoe- do art.4º do Decreto=lei n9. 
872 pelo Fundo Nacional do Desenvolviraento da Educação,pg.r~ elabora 
~ão do Plano Nncional de Cultura,virin resolver definitivamente os 
angustiantes problenas en que se deb2.ten cs instituições culturais 
brasileiras,não ontro.ndo en conflito con quaisquer dispositivos le= 
gc..is. 

Neste sentido,Senhor Ministro,permito=Lle subneter n elcv~ 
do. consideração de Vossa Excelência, . o anexo ant.eprojeto de çl0cre 
to=lei,dispondo sobre o custeio do Plano Nacional de Cultura. 

Aproveito a oportunidade para reiterar, a Vossa Excelên 
eia . os neus prot ~ stos de mais elev:a.do aprêço e distinta considera 
-çao. 

RP /Vl. 

ASS. ) A RTHUR CEZAR FERREIRA R!::rs 

Presidente 
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ANTEPROJETO DE DECRETO~LEI 

~ 
que lho confere o art •••• 

O Fresid~nte da RepÚ.blicn,usando das atribuições 

Art.lº = Dos recursos arrecndados pelo Fundo Nnci.Q 
nal do Desenvolvinento da Educação(FNDE),nos ternos do art.4º do 
Decreto~lei nQ 872, do 15 de setenbro de l969,sorá destacada ur~a 
parcela de 10%(dez por cento) para custeio do Plano Nacional de 
Cultura, a que se refere 9 nrt.22,letrn m, do Docreto=loi n2 74, 
de 21 de novembro . de 1966• 

Art.22 = Este Decreto=lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições en contrário. 


